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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Sertãozinho
FORO DE SERTÃOZINHO
1ª VARA CRIMINAL
Avenida Pedro Strini, 71, ., Jardim América - CEP 14160-260, Fone: (16) 
3521-1597, Sertaozinho-SP - E-mail: sertaoz1cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

ANTONIO SANCHES RUBI, Coordenador do Cartório da 1ª Vara Criminal do Foro de 
Sertãozinho, na forma da lei, CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 
0008805-53.2007.8.26.0597 - Ordem nº 2008/003661 - Classe: Ação Penal - Procedimento 
Sumário - Assunto: Homicídio Simples, em que figura como Réu VANDERLEI PEREIRA DA 
SILVA, Brasileiro, Solteiro, Motorista, RG 225271899, pai Nelson Pereira da Silva, mãe Luiza 
Ferreira da Silva, Nascido/Nascida 26/06/1973, de cor Pardo, natural de Tupi Paulista - SP, com 
endereço à RUA EDUARDO ROCHA GARCIA, JARDIM CLEITON, Birigüi - SP, verificou 
constar o seguinte:

Data da Distribuição: 17/07/2008
Documento de Origem: IP, BO nº: 202/2007 - Delegacia de Polícia de Sertãozinho, 1025/2007 

- Delegacia de Polícia de Sertãozinho

Histórico da Parte Vanderlei Pereira da Silva
15/06/2007 - Data do Fato - Art. 302 "caput" do(a) LEI 9.503/1997 
Local: Sertaozinho/SP 
15/10/2007 - Oferecida a Denúncia - Art. 302 "caput" do(a) LEI 9.503/1997 
09/01/2008 - Recebida a Denúncia - Art. 302 "caput" do(a) LEI 9.503/1997 
15/08/2014 - Sentença Condenatória - Art. 302 "caput" do(a) LEI 9.503/1997; Detenção: 
dois anos; Regime para detenção: Aberto; Restritiva de Prestação de serviço à comunidade 
por dois anos e Prestação pecuniária - em espécie por dois anos; 
01/09/2014 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença Condenatória 
06/02/2015 - Sentença de Extinção da Punibilidade - Art. 107 "caput", IV do(a) CP 
19/10/2015 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença de Extinção da 
Punibilidade 
07/12/2015 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença de Extinção da Punibilidade 

Situação Processual:
Arquivamento Definitivo - 05/12/2016 16:46:31 - arquivado cx. 643/2016 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Sertaozinho, 17 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


